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FUNAI 
Fundação Nacional do Indio 

MINISTÉRIO 00 INTERIOR 

RECOMENDAÇOES 

O Grupo de Trabalho instituído pela Portaria PP nQ0292, 
de 18.03.88, com a finalidade de proceder a reavaliação da politica 
de indenizações, por parte da FUNAI, das chamadas benfeitorias de 
boa fê incidentes nas terras indígenas, conforme previsto na EM 062/ 
82, apõs discutir em reuniões sucessivas, os vãrios aspectos relati 
vos ao procedimento de indenizações, propõe sejam adotadas pela FUNAI 
as seguintes providências: 

I - Todo e qualquer processo ou expediente objetivando 
o recebimento de indenizações, relativasa benfeitorias edificadas em 
terras ind1genas, seja objeto de sindicância, através de comissão 
previamente designada, a fim de apurar se as mesmas foram implant~ 
das de boa fê; 

II - Os processos de que trata o item anterior, antes 
do procedimento das respectivas sindicâncias, serão instruídos com 
documentação e informações fornecidas pelos setores fundiãrio, antr~ 
polõgico e jurídico da FUNAI, inclusive com o levantamento das ben 
feitorias e seus valores estimados; 

III - Constatada a boa fê, proceder-se-ã a avaliação das 
benfeitorias indenizãveis, encaminhando-se o processo ã Superinte!:!_ 
dência de Assuntos Fundiârios e ã Procuradoria Jurídica, para 
res conclusivos; 

parec~ 

IV - Em seguida, o processo serã submetido ao Preside~ 
te da FUNAI, para despacho final autorizativo, ou não, do pagamento 
da indenização; 

V - O pedido de indenização serã indeferido, em qual 
quer fase do processo, quando ficar evidenciada a existência de mã 
fe, se ocorrentes, entre outras, quaisquer das seguintes situações: 

a. quando a posse for violenta; 
b. quando a posse for clandestina; 
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e. quando a posse for precãria; 

d. quando o possuidor sabia ou podia saber 
que se tratava de terra indigena e, ainda 
assim, apossou-se dela; 

e. quando o possuidor agiu com negligência , 
imprudência ou desatenção no exame dos do 
cumentos da terra; 

f. quando se tratar de terra indigena notori 
amente conhecida; 

g. quando se tratar de terras indigenas da 
região de Aripuanã, no Estado de MatoGro~ 
so, cujas vendas ilegais foram amplamente 
investigadas e denunciadas na CPI DO SI~ 
TEMA FUNDIÃRIO. da CÃMARA DOS DEPUTADOS, 
em 1979; 

h. nos casos de ãreas superpostas; 

i. quando ciente de qualquer modo da irreg~ 
laridade de sua ocupação, prosseguiu na 
turbação ou no esbulho da terra indigena; 

j. quando aquele que se intitular dono de be~ 
feitorias de grande porte, supostamente i~ 
denizãveis, não apresentar os comprovan - 1- 

tes relativos ã sua construção, implant~ 
ção ou mesmo aquisição, juntamente com as 
quitações fiscais, bem como as dos encar 

gos sociais; 

VI - Os comprovantes a que se refere a alinea "J" do 
inciso V não serão exigidos nos casos da propriedade familiar, e~ 
tendida como imõvel rural que direta ou pessoalmente explorada pelo 
agricultor, sua familia, e,eventualmente,com a ajuda de terceiros , 
lhe absorva toda a força de trabalho, garantindo-lhe a subsistê~ 
eia e o progresso social e econômico, com ãrea mãxima fixada para 
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cada região e tipo de exploração e, eventualmente, com a ajuda de 
terceiros (art. 49, II, da Lei nQ 4.504, de 30. 11 .64}. 

VII - O pagamento de indenização dependerã da disponl 
bilidade de recursos prõprios; 

VIII - Na apuração da boa fe levar-se-ã em conta, den 
tre outros os seguintes pressupostos: 

a. quando o possuidor fôr o prõprio ocupante; 

b. quando sua posse se funde num titulo, de 

per si idôneo ã transferência ou ã consti 
tuição do direito, mas inidõneo, na esp~ 
cie, porque afetada de vicios; 

e. quando, no momento da aquisição, o possui 
dor ignore a existência de tais vicias. 

IX - Em nenhum caso deve ser admitido o pagamento de 
qualquer indenização, sob pena de responsabilidade funcional, sem que 
o processo tenha o seu curso normal e sem que dele conste o desp~ 
cho autorizativo do Presidente, incluindo-se ai, os processos pen 
dentes nesta data; 

X - No procedimento de indenizações de benfeitorias d~ 
vera ser dada prioridade ãquelas de menores valores e que integrem 
os bens de subsistência do seu proprietãrio, ou quando estiverem si 
tuadas em ãrea de permanente tensão social. 

Encaminhe-se ao Senhor Presidente da FUNAI. 

Brasilia-DF, de setembro de 1.988. 

JOS[ RONALDO MONTENEGRO DE ARAOJO ROMILDO CARVALHO 
-Coordenador- 

JOSE RODRIGUES FERREIRA Josr JAIME MANCIN 

WALTER MENDES ARÃO PARNES ITAGIBA CRISTIANO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO 

PRJ/RM.mgm SEP Quadra 702 Sul 
Edifício t.ex, 3!' andar 
CEI' 70.330 Brasília D.F. 



~~ 

~ 
FUNAI 

Fundação Nacional do índio 
MINISTÉRIO DO INTERIOR 

u - ------ .•...• _._ . ._.. -----\. ._...,,.............,. 

l ffiTlTUTtiSCU~.lf.. Data I 1 __ 
coo.TID-- 

r ----..,.---- ; .•. --.....-...- 

, 1 

-----· ---------·---- -- 

CT NQ ~1/,.2 /PRJ/88 Brasi1ia, 09 de setembro de 1988. 

Exmo. Sr. 
Dr. Itagiba Cristiano de O. C. Filho 
MD; Coordenador de Terras Indígenas 
MIRA D 
Nesta 

1 ., 
l 

Encaminh/ em anexo, cõpia das recomendações propostas 
pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria PP nQ 292/88, refe 
rentes ãs benfeitorias de boa fe, para as correções finais que se 
fizerem necessarias. 

Na oportunidade renovo protesto de estima e considera 
çao. 

Atenciosamente, 

( Tl 
Vl..i'J ~ J-20 
0<:J.0\}) ~~ 
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